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CONCLUSÃO

Aos 21 de novembro de 2024, faço estes autos conclusos à Dra. Érica Pereira de Sousa, MM. 

Juíza de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de Itaquaquecetuba/SP. Eu, FELIPE GABRIEL 

RODRIGUES NOGUEIRA, Assistente Judiciário, digitei.

DECISÃO – ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO

Processo nº: 0005290-67.2023.8.26.0041  Controle nº 2023/003985

Classe - Assunto Execução da Pena - Aberto

Executado: DAVID DE SOUZA

Juíza de Direito: Dra. Érica Pereira de Sousa

Vistos.

Defiro o pedido formulado pela Defesa para autorizar que o apenado trabalhe como 

caminhoneiro agregado durante a semana, de modo que poderá ausentar-se da comarca para fazer o 

itinerário (Porto de Santos, Capital e interior do Estado de São Paulo) e pernoitar fora de sua 

residência durante a semana.

Cópia da presente decisão servirá como alvará de autorização, que deverá ser 

exibido às autoridades competentes, caso necessário.

Intime-se.

Itaquaquecetuba, 21 de novembro de 2024.

Érica Pereira de Sousa

Juíza de Direito

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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